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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

Rua Fernão Dias Paes Leme, nº 11 - Calungá - Boa Vista-RR - CEP: 69303-220 

Fone/Fax: (095) 3624-1224 – E-mail: conselho@ifrr.edu.br  

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA – IFRR,  realizada 

em 4 de maio de dois mil e quinze.   

 

1- ABERTURA DA SESSÃO: Aos quatro dias do mês de maio, do ano de dois mil e quinze, às nove horas e 

quarenta e cinco minutos, na Sala da Biblioteca do Câmpus Amajari, reuniu-se o CONSELHO SUPERIOR - 

CONSUP/IFRR. 1.1. Abertura da Reunião: O Senhor Presidente do CONSUP, Prof. ADEMAR DE ARAÚJO 

FILHO iniciou dando as boas vindas aos presentes e falando sobre assuntos referentes a Instituição. 1.2. Verificação 

do Quórum: O Presidente questionou a secretária se havia quórum para dar início aos trabalhos e esta lhe informou 

que haviam dez conselheiros mais o presidente, o que permitia o início da reunião. 1.3. Aprovação da Pauta: O 

Presidente questionou se todos tiveram conhecimento da pauta encaminhada por e-mail, se havia alguma 

consideração. O pedido da relatora Aparecida Medeiros, seria para acrescentar a análise do processo referente a 

política de capacitação. O relator Ismayl Cortez solicitou a retirada do item 3.7, que tratava da análise do plano do 

curso de pós-graduação lato sensu em Educação Física Escolar do Câmpus Boa Vista Centro, pois alguns pontos não 

tinham sido esclarecidos. Houve também o pedido de inversão da pauta quanto ao item 3.2, referente a análise do 

plano do curso técnico em enfermagem subsequente, e que seria relatado pelo conselheiro Emanuel Moura, que ficará 

como ponto final da pauta. Sem mais considerações, a pauta com as modificações foi aprovada por unanimidade dos 

presentes. 1.4. Aprovação da Ata da 37ª Reunião Ordinária: O Presidente questionou se todos haviam tido 

conhecimento da Ata que foi encaminhada por e-mail e se haveria alguma consideração a ser feita. Não havendo 

considerações, a Ata foi aprovada por unanimidade dos presentes. 2- EXPEDIENTE: 2.1. Justificativas de 

Ausência: O Presidente questionou a secretária do conselho se houve alguma justificativa de ausência. Contudo, 

tendo em vista que a secretária substituta, que estava secretariando a reunião no momento, não havia tido 

conhecimento das justificativas de ausência, não foi informado que os conselheiros Lidia Tavares e Arnaldo Mendes, 

representantes da FIER, justificaram, por e-mail, a não possibilidade de participação. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 - 

Criação de Polos (Comunidade Xumina) - EaD. Relator George Sterfson. Dando início ao ponto de pauta, o 

Presidente passou a palavra ao relator George Sterfson que apresentou as vantagens de se implantar um polo naquela 

região, mesmo diante de algumas dificuldades. Posto em análise, não houveram considerações por parte da plenária. 

Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes.  3.2 - Proposta de reformulação do 

Regulamento do Programa de Bolsa Acadêmica de Extensão (PBAEX) do IFRR. Relator: Milton Piovesan. 
Passada a palavra ao Relator Milton que iniciou efetuando a leitura do seu parecer. Posto em análise, não houveram 

considerações por parte da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.3 - 

Proposta de reestruturação do plano pedagógico do curso de licenciatura em matemática. Relator: Admilson 

Carvalho. Passada a palavra ao relator que deu início a leitura do seu parecer. O mesmo fez uma breve explicação 

quanto ao seu parecer. Posto em análise, não houveram considerações por parte da plenária. Posto em votação, o 

parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. Conforme informado pelo Presidente, a comissão deverá atender 

as considerações constantes no parecer do relator. 3.4 - Plano Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciência 

Biológicas. Relator: Ismayl Cortez. Devido a ausência do relator Arnou Sá quando passamos ao ponto de pauta 3.5, 

o presidente decidiu adiantar o ponto de pauta 3.6, que trata da análise do Plano Pedagógico do Curso de Licenciatura 

em Ciência Biológicas. Passada a palavra ao relator Ismayl Cortez, que fez a leitura do seu parecer. Em seu parecer o 

relator é favorável a aprovação do plano. Posto em análise, não houveram considerações por parte da plenária. Posto 

em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.5. Minuta da Política de capacitação. 

Relatora: Aparecida Medeiros. Ponto de pauta incluído e antecipado ao ponto de pauta referente a  Reformulação da 

Resolução nº 151/CONSUP/2014 – Concessão de bolsa auxílio a qualificação, haja vista que este último, após início 

da apresentação pelo relator, por haver dúvidas com relação a proposta da comissão, precisou aguardar a análise do 

ponto referente a política de capacitação, a fim de evitar inconsistências entre os documentos. Passada a palavra à 

relatora que fez a leitura de seu parecer e apresentou a minuta do documento objeto do parecer. Posto em análise, o 

presidente fez a observação quanto ao custeio em nível técnico que, na regulamentação da qualificação, não faz 

referência a esse nível técnico. Posto em votação, o conselheiro Eliezer Nunes votou contrário a aprovação do parecer, 

contra nove votos favoráveis. Portanto, parecer aprovado. 3.6 - Constituição de comissão para Reformulação da 

Resolução nº 151/CONSUP/2014 – Concessão de bolsa auxílio a qualificação. Relator: Arnou Pereira. Ponto de 
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pauta pulado devido a ausência do relator no momento em que o presidente anunciou o ponto. Após o retorno do 

relator, deu-se continuidade da pauta, onde o presidente passou a palavra ao relator, que deu início a leitura do seu 

parecer. Posto para análise, Aparecida Medeiros, questiona quanto ao doutorado. Ismayl sugere que altere a 

porcentagem. Sterfson falou que o gasto de quem faz doutorado é muito maior que os demais. Arnou lembra que o 

percentual refere-se ao caso do valor da bolsa não puder ser liberado totalmente. Que se houver problemas 

orçamentários a porcentagem do valor da bolsa seria diminuído. Contudo, devido a não se chegar a um entendimento 

do que está posto no documento, o ponto de pauta foi suspenso temporariamente para aguardo da análise do processo 

referente a política de capacitação. Após a finalização da análise do ponto sobre a política de capacitação, o presidente 

solicitou que o processo seja baixado em diligência para que a comissão faça alterações no regulamento. Entretanto, 

devido a não análise do parecer do relator, a comissão deverá verificar as seguintes recomendações da plenária: Que a 

reformulação esteja em consonância com a política de capacitação vigente. Que seja explicado o motivo dos 

percentuais de atendimento do quantitativo de bolsas. E que seja trabalhado a publicidade e participação das partes 

interessadas, realizando reuniões com os servidores de todas as unidades e se fazendo constar nos autos a 

comprovação dessas reuniões. 3.7 - Encaminhamento do plano de pós-graduação lato sensu em Educação Física 

Escolar - Câmpus Boa Vista. Relator: Ismayl Cortez. Conforme solicitação do relator, o processo não será 

analisado, haja vista o surgimento de dúvidas que ainda não foram sanadas. Portanto o processo continuou em posse 

do conselheiro Ismayl Cortez. 3.8 - Reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso Téc. Em Eletrotécnica 

Subsequente- Câmpus Boa Vista. Relatora: Aparecida Medeiros. Passada a palavra à relatora, que fez a leitura de 

seu parecer. Posto em análise, não houveram considerações por parte da plenária. Posto em votação, o parecer foi 

aprovado por unanimidade dos presentes. 3.9 - Proposta de reestruturação do plano pedagógico do curso de 

licenciatura em letras espanhol e literatura hispânica. Relatora: Aparecida Medeiros. Passada a palavra à 

relatora, que fez a leitura de seu parecer. Posto em análise, Admilson questiona o prazo máximo, que não haveria mais 

a questão do máximo para o aluno terminar o curso. Aparecida explica que tem de estar especificado para basear o 

coordenador do curso e para avaliação do curso pelo INEP. Posto em votação, o parecer foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. 3.10 - Calendário 2015 do Câmpus Avançado do Bonfim. Relatora: Aparecida 

Medeiros. Passada a palavra à relatora que deu início a leitura do parecer. Posto em análise, não houveram 

considerações da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.11 – 

Reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Edificações Subsequente - Câmpus Boa Vista. 

Relatora: Aparecida Medeiros. Passada a palavra à relatora, que fez a leitura de seu parecer. Posto em análise, não 

houveram considerações da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.12 – 

Aprovação do plano de curso técnico em agricultura integrado ao ensino médio em regime de alternância na 

modalidade (EJA) – Câmpus Amajari. Relator Eliezer Nunes. Passada a palavra ao relator que fez a leitura parcial 

de seu parecer. Posto em análise, Ismayl sugere que seja alterado no parecer a parte que fala do período de execução, 

contudo, conforme regimento e decisão da plenária, será registrado em Ata que, no parecer, onde se lê 18 meses, leia-

se 36 meses, fechando um ciclo de três anos. Posto em votação, o parecer foi aprovado com ressalvas por 

unanimidade dos presentes. 3.13. Alteração da Resolução nº 149/2014 – CONSUP, tendo em vista a Portaria nº 02 

de 09/01/2015 da SEGEP. Relator: Gildo Sousa. Passada a palavra ao relator, que fez a leitura do seu parecer.  

Posto em análise, não houveram considerações da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade 

dos presentes. 3.14 Criação de um Polo de Educação a distância da Rede e-Tec Brasil – Bonfim. Passada a 

palavra ao relator, fez uma breve explicação quanto ao ponto e quanto ao parecer. Posto em votação, aprovados por 

unanimidade dos presentes. 3.15. Criação de um Polo de Educação a Distância da Rede e-Tec Brasil – Sede – Boa 

Vista. Passada a palavra ao relator, que fez explicação rápida quanto ao ponto de pauta. Posto em análise, não 

houveram considerações da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.16. 

Proposta Pedagógica do Curso Técnico em Administração Subsequente – Câmpus Avançado do Bonfim. 

Relator: Eliezer Nunes. Passada a palavra ao relator, que fez a leitura de seu parecer. Posto em análise, por sugestão 

do presidente e após discussão da plenária, fica determinado a retirada da exigência da elaboração do artigo para 

conclusão do curso, sendo esta determinação aprovada por unanimidade dos presentes. Posto em votação, o parecer 

foi aprovado com ressalvas por nove dos dez conselheiros, haja vista a ausência do conselheiro Ismayl Cortez no 

momento da votação. 3.17. Proposta de reestruturação do plano pedagógico do curso superior de tecnologia em 

gestão hospitalar. Relatora: Jadinéia Leandro. A pedido do Presidente, o ponto de pauta foi antecipado, ficando a 

frente dos pontos 3.17 e 3.18. Passada a palavra à relatora, que fez a leitura de seu parecer. Posto em análise, não 

houveram considerações da plenária. Posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade dos presentes. 3.18. 

Proposta de mudança da Resolução nº 036-CONSUP – aprova normas para remoção de servidores do IFRR. 
Iniciando o ponto de pauta o presidente fez uma breve explicação quanto ao histórico da resolução. Que ocorreu o 

crescimento da Instituição, consequentemente, o aumento do quadro de pessoal. Que houve demanda judicial quanto a 

dar posse em candidatos com nota maior que já se encontravam lotados nas unidades do interior em substituição aos 

candidatos da lista de espera com notas menores. Que houve demanda judicial atual mandando cancelar edital de 

remoção e chamar candidatos da lista de espera, devido a exigência dos três anos presente na resolução 36/2011. Que 

foi procurado pelos diretores-gerais preocupados com a situação dos servidores com notas maiores estarem sendo 

prejudicados. Que veio a demanda do Câmpus Amajari, transformada em processo distribuído ao conselheiro Eliezer. 
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Passada a palavra ao relator, que fez a leitura do seu parecer. Posto em análise, o presidente questiona a redação 

sugerida para substituição da redação do §3º da resolução 36/2011. Houve discussão quanto ao pedido de remoção a 

pedido, já que, conforme fala do presidente, a prioridade é de que as remoções sejam feitas por meio de edital, onde o 

servidor interessado se inscreveria e não precisaria entrar com processos individuais. Após discussão e verificação do 

conteúdo da seção III da resolução 36/2011, ficou definido que a resolução será reformulada e na reformulação deverá 

ser prevista a prioridade de remoção via edital. Após o questionamento do presidente quanto ao texto proposto pelo 

relator em substituição ao texto presente no §3º do artigo 1º, o  relator resolveu propor a supressão do §3º do artigo 1º 

da resolução 36/2011 ao invés da proposta inicial constante do parecer. Posto em votação a proposta quanto a 

supressão do §3º, os votos ficaram da seguinte forma: Arnou Sá, Gildo Sousa, George Sterfson, Aparecida Medeiros, 

Ismayl Cortez, Jadinéia Leandro, Milton Piovesan, votaram pela supressão do parágrafo. Admilson Carvalho e 

Emanuel Moura votaram pela manutenção da exigência dos três anos. Dessa forma, fica aprovado a supressão da 

exigência dos três anos para remoção e determinado a constituição de comissão para reformulação total da resolução. 

3.19 - Reestruturação do Plano do Curso Técnico em Enfermagem Subsequente - Câmpus Boa Vista. Relator: 

Emanuel Moura. Passada a palavra ao relator, que fez o relato do parecer sem apresentação do referido documento. 

Como consideração, o relator solicitou que se faça constar referências bibliográficas mais atualizadas. Em seu voto, o 

relator é favorável a aprovação do plano. Posto em análise, Ismayl comenta que a bibliografia que consta no plano tem 

de ser a que que é oferecida na biblioteca da unidade. Posto em votação, o relato do parecer foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. 4.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS: O presidente falou sobre a eleição para novos 

membros; certificação dos conselheiros que estão saindo e passou a palavra a cada um dos membros para que, se 

assim quiserem, fazer o uso da palavra. Todos os membros presentes fizeram o seu relato. 5.0-ENCERRAMENTO 

DA REUNIÃO: Não tendo mais nada a ser tratado, o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e em 

seguida encerrou a reunião. Eu, Natália Maia Costa, que secretariei esta reunião, lavro a presente Ata que, após ser 

lida e aprovada na próxima reunião do Conselho, será assinada por mim e os conselheiros. Boa Vista-Roraima, quatro 

de maio de dois mil e quinze, às quatorze horas e dez minutos, sala da Biblioteca do Câmpus Amajari. 

Conselheiros do Conselho Superior do IFRR: 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO____________________________________________ 

MILTON JOSÉ PIOVESAN_________________________________________________ 

ELIEZER NUNES SILVA__________________________________________________ 

GEORGE STERFSON BARROS_____________________________________________ 

MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS__________________________________ 

EMANUEL ALVES DE MOURA___________________________________________ 

ISMAYL CARLOS CORTEZ_________________________________________________ 

ARNOU PEREIRA SÁ____________________________________________________ 

ADMILSON RODRIGUES CARVALHO______________________________________ 

JADINEIA LEANDRO LEITE_________________________________________________ 

GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR_______________________________________ 
Secretárias: 

NATÁLIA MAIA COSTA___________________________________________________ 

SILVIA DE SOUZA MONTEIRO_____________________________________________ 

 


